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Introdução

A atual crise climática vivenciada não é um resultado natural, e sim um processo intensificado pela ação do ser 

humano sobre a natureza. Ainda que o direito à moradia seja um direito fundamental, garantido pelo Art. 6º da 

Constituição Federal de 1988, a sua efetivação material não é igualitária, e os desastres ambientais contribuem 

com a vulnerabilidade social da população que habita moradias não resilientes. Nesse contexto, as políticas 

urbanas mostram-se essenciais para um desenvolvimento ambiental que garanta equidade ao acesso ao meio 

ambiente, e, consequentemente, a garantia do direito à moradia. A presente pesquisa busca analisar os impactos 

socioambientais da crise ecológica, decorrendo à violação do direito fundamental à moradia, destacando as 

políticas públicas urbanas como meio de solução do cenário. Para atingir os resultados desejados, foi utilizado o 

método de abordagem hipotético-dedutivo e a técnica de pesquisa exploratória bibliográfica.

Objetivo

A presente pesquisa tem como objetivo a análise do impacto socioambiental da ineficácia de políticas públicas na 

garantia do direito à moradia, interligando-se como consequência da atual crise climática, que, a partir de um 

controle estatal ineficaz, reproduz e intensifica as desigualdades socioespaciais no país.

Material e Métodos

A metodologia desta pesquisa científica é o método de abordagem hipotético-dedutivo, e o método da pesquisa 

bibliográfica exploratória. Para construção do presente estudo foi realizada pesquisa exploratória bibliográfica, com 

a finalidade de analisar a literatura doutrinária e legislação existente sobre a temática, estabelecendo a 



Anais do VII Congresso Nacional de Pesquisa Jurídica. Campo Grande, Mato Grosso do Sul, 2026. Anais [...]. 

Londrina Editora Científica, 2026. ISBN: 978-65-02-00295-7

fundamentação teórica elaborada. 

 

Para elaboração da pesquisa, foi utilizada a plataforma “Google Acadêmico” para busca de publicações científicas 

relacionadas ao tema, além da leitura de livros, doutrinas e legislação. Os seguintes descritores foram utilizados: 

Direito ambiental, Justiça Climática e Direito à moradia. A pesquisa abrangeu artigos publicados entre 2022 e 

2025.

Resultados e Discussão

Os resultados obtidos demonstram que os efeitos das mudanças de clima afetam fatores básicos da sobrevivência 

humana e o desenvolvimento social, pois a crise climática significa uma violação ao direito à moradia. Desse 

modo, revela-se um contexto de injustiça climática e desigualdade socioambiental. 

 

Entretanto, é notório que há uma acentuada diferença entre os impactos dos fenômenos climáticos nos grandes 

centros urbanos e nas periferias, pois os habitantes de áreas vulneráveis são mais afetados pelo desequilíbrio 

ambiental, tendo seu direito à habitação violado a partir da exposição à um cenário inseguro para seu 

desenvolvimento e qualidade de vida. A natureza saudável tornou-se acessível apenas aos mais privilegiados, o 

que é incompatível com os valores constitucionais do país. Logo, é necessária a ação estatal na promoção de 

estratégias para proteção climática, objetivando a plena eficácia do direito à moradia para todos os brasileiros.

Conclusão

Verificou-se que o direito à moradia é uma garantia do mínimo existencial social, porém sua devida efetividade 

está em ameaça pela atual crise climática. A implementação de políticas públicas é imprescindível no 

enfrentamento do tema, a partir da ação do Estado na promoção de estratégias de acesso às garantias mínimas 

de bem-estar. De tal forma, torna-se possível a eficácia material das garantias constitucionais brasileiras 

relacionadas à habitação e ao meio ambiente.
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